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CONTRATO N. 35/2023 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DE MATO GROSSO POR 

INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO/FUNDO DE APOIO 

AO JUDICÁRIO - FUNAJURIS E A EMPRESA 

ALLDAX ASSESSORIA E CONTABILIDADE 

LTDA. 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, CNPJ N. 03.535606/0001-10, ou do FUNDO DE APOIO AO 

JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 1.760.0000/2.760.0000), 

sediado no Palácio da Justiça, Centro Político Administrativo, Rua C, S/Nº, Cuiabá/MT, CEP 

78.049-926, neste ato representado pela sua Presidente, a Excelentíssima Senhora 

Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade n. 

2390403-8 SSP/MT e do CPF n. 140.404.251-20, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa ALLDAX ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

19.434.956/0001-20, sediada à CRS 502, Bloco B, Loja 59, Asa Sul, Brasília/DF - CEP: 70.030-

520 – Telefone (61) 3031-3100, designada CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. 

EDUARDO ARAÚJO DIAS, portador da Carteira de Identidade nº 2066806 SESP/DF e CPF nº 

725.894.341-20, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n. 16/2023 (CIA 

0005943-15.2023.811.0000) — Pregão Eletrônico n. 04/2023 e em observância à Lei nº 

8.666/1993, à Lei nº 10.520/2002, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução da escrituração contábil tributária ao 

cumprimento das obrigações da Instrução Normativa RFB nº 2.043, de 12 de agosto de 2021, que 

dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf), 

e suas atualizações, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e 

seus anexos: 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n. 04/2023 e ao Termo de 

Referência n. 01/2023- CF, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1.  O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, com início em 03/04/2023 e 

encerramento em 02/04/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 

(sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de até R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) e o valor 

global da contratação é de até R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), conforme item 5.3 da Cláusula 

Quinta – Pagamento e conforme tabela abaixo: 

Itens Quantidade  

de NFs/ Mês 

Valor  

Unitário 

Total  

Mensal 

Total  

Anual (12 meses) 

01 Até 300 NFs R$ 5,00 Até R$ 1.500,00 Até R$ 18.000,00 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Tribunal de Justiça, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 

Unidade Orçamentária: 03.601 - FUNAJURIS 

Programa: 036 - Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade/Operação Especial: 2007 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais 

Unidade Gestora: UG 0002 - 2º Grau 

Medida: Contratação de empresa - 2ª Grau 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.4.1  

Fonte: 1.760.0000/2.760.0000 

Região: 9900 

Dotação Orçamentária: 03601.0002.02.122.036.2007.9900.3390000001.760.0000 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura (data do protocolo) quando mantidas todas as condições iniciais de habilitação e caso 

não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido a Contratada. 

5.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência na apresentação de documentação, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
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o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para ao Contratante. 

5.3. A prestação do serviço será paga por demanda, de acordo com o quantitativo de Notas Fiscais 

efetivamente escrituradas e processadas pela Contratada, até o limite de 300 Notas Fiscais/Mês, 

conforme item 2.5 do Termo de Referência. 

5.4. A Nota Fiscal/Fatura será analisada pelo Fiscal do Contrato (Departamento do FUNAJURIS) 

que efetuará o devido atesto quando constatada a regular prestação dos serviços, conforme as 

exigências do Termo de Referência e do Contrato: 

a) Relatório descritivo de atividades realizadas no mês, se necessário; 

b) Outros documentos que forem necessário a análise; 

5.5.  A Nota Fiscal devidamente atestada será encaminhada pelo fiscal do Contrato para o 

Departamento Financeiro ou Funajuris para pagamento por crédito em conta corrente da Contratada 

por meio de ordem bancária, mediante a apresentação das seguintes comprovações: 

a) Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede da 

adjudicatária, comprovando a regularidade tributária e da dívida ativa, dentro do prazo de validade; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade, dentro do prazo de 

validade; 

c) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

dentro do prazo de validade; 

d) As certidões de regularidade fiscal exigidas para o pagamento deverão ser apresentadas 

individualmente ou as que constarem da consulta “online” do Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, dentro do prazo de validade, podem ser substituídas, conforme determinação 

da área competente do pagamento. 

5.6. A apresentação de Notas Fiscais/Faturas com incorreções, ou desacompanhadas da 

documentação prevista, implicará na sua devolução à CONTRATADA, dentro do prazo de até 5 dias 

úteis, para regularização, além da suspensão do prazo de recebimento do serviço, sendo este retomado 

a partir da data de sua reapresentação, que não poderá exceder igual prazo. 

5.7. A CONTRATADA deverá apresentar declaração de opção pelo Simples Nacional juntamente 
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com seus documentos de habilitação, ou, deverá anexá-la à primeira fatura. 

5.8. Para efeito de emissão de Nota Fiscal, os dados cadastrais do FUNAJURIS – FUNDO DE 

APOIO AO JUDICIÁRIO são os seguintes: CNPJ: 01.872.837/0001-93, Inscrição Estadual: Isento, 

Endereço: Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro, s/n, Centro Político Administrativo – Cuiabá 

– MT 

5.9. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante emissão de Ordem Bancária para crédito 

em conta corrente da CONTRATADA, que deverá ser informada na Nota Fiscal. 

5.10. Excluem-se da contagem do prazo acima todos os períodos utilizados pela CONTRATADA 

par correção de documentos que se vinculem ao pagamento. 

5.11. Por ocasião do pagamento haverá retenções a título de tributos e contribuições, conforme 

legislação em vigor e regras contratuais, e ainda, serão deduzidas as multas ou os débitos, se houver, 

além das retenções exigidas pelo Conselho Nacional de Justiça. 

5.12. A CONTRATADA fica ciente da condição de que o PJMT, em atendimento às disposições da 

Instrução Normativa IN RFB 2110/2022 , Lei n. 8.212 de 24/07/1991 e Regulamento do Imposto de 

Renda (RIR/2018), poderá reter fonte, quando ocorrer pagamentos efetuados dos impostos e 

contribuições: Contribuição Previdência e Imposto de Renda Retido na Fonte de Pessoas Jurídicas. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data limite para a apresentação das propostas. 

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela 

CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valordo reajuste procurado; 

V = Valorcontratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

entrega da proposta na licitação; 
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I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 

os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso 

8.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 
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legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato. 

8.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

8.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

8.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

8.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 

nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de 

acordo com as regras previstas neste Termo de Referência. 

8.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços. 

8.13. Unidade responsável pela fiscalização: 

8.13.1.  Responderá pela Fiscalização da execução dos serviços, os servidores, na forma a seguir 
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elencada: 

8.13.2. Fiscal: ELEN REGINA AUGUSTA PRADO RADI, Diretora do FUNAJURIS, matrícula 

5273; 

8.13.3. Fiscal Substituto: ALEXANDER FARIA HURTADO, Gerente do FUNAJURIS, Matrícula 

34415. 

8.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

8.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

  

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. São obrigações da CONTRATANTE:  

9.1.1. Exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços executados e o cumprimento 

de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos 

de sua proposta, por meio de servidor especialmente designado; 

9.1.2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

9.1.3. Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências do contrato; 

9.1.4. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do 

serviço, sempre que for necessário; 

9.1.5. Disponibilizar os documentos necessários ao fiel cumprimento das obrigações contratadas; 

9.1.6. Criar acesso específico no sistema CIA para acesso aos contratos e processos de pagamento, 
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objeto desta contratação; 

9.2. São obrigações da CONTRATADA: 

9.2.1.  Observar fielmente o disposto no Termo de Referência, responsabilizando-se pela qualidade 

dos trabalhos, cumprimento dos prazos estabelecidos da Instrução Normativa RFB nº 2.043, de 12 de 

agosto de 2021; 

9.2.2. Corrigir, total ou parcialmente, às suas expensas, o serviço prestado com vício ou incorreção; 

9.2.3. Executar os serviços objeto deste contrato com alto nível de qualidade, podendo a Contratante 

recusar os serviços que não atenderem a tal requisito, ficando nesta hipótese, obrigado a refazê-los, 

sem nenhum custo adicional para a Contratante; 

9.2.4. Informar a Contratante a ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa atrasar ou 

impedir a conclusão dos serviços, sugerindo as medidas cabíveis para sua regularização; 

9.2.5. Aceitar e facilitar a mais ampla e completa fiscalização, por parte do Tribunal de Justiça, 

sobre os serviços contratados e os materiais e produtos entregues. 

9.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação e neste instrumento. 

9.2.7. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e 

administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros, que 

tomar conhecimento em razão da execução do contrato, devendo orientar os seus funcionários nesse 

sentido; 

9.2.8. A CONTRATADA deverá obedecer aos critérios, padrões, normas e procedimentos 

operacionais adotados pelo CONTRATANTE, bem como esclarecer, em tempo hábil, eventuais 

dúvidas e indagações do Poder Judiciário-MT; 

9.2.9. Não utilizar o nome do Tribunal de Justiça para fins comerciais ou em campanhas e material 

de publicidade, salvo com prévia e expressa autorização; 

9.2.10. Responder, por escrito, em tempo hábil, a quaisquer esclarecimentos de ordem técnica 
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pertinente aos serviços objeto do procedimento licitatório, que eventualmente venham a ser 

solicitados; 

9.2.11. Manter, durante a vigência contratual, as mesmas características e condições de habilitação e 

qualificação técnica apresentadas durante o procedimento licitatório, devendo, justificada e 

previamente, solicitar autorização para qualquer alteração que possa afetar o cumprimento de suas 

obrigações; 

9.2.12. Aceitar, nas mesmas condições iniciais do contrato, os acréscimos e supressões que se fizerem 

necessárias, dentro do limite permitido em lei; 

9.2.13. A solução deverá fazer integração com sistema CIA da CONTRATANTE que possuem em 

suas bases dados e informações necessárias a serem transmitidas. 

9.2.14. A solução deve permitir a transmissão manual de todos os eventos, inclusive os eventos em 

atraso; 

9.2.15. É premissa que a contratação de um sistema informatizado tem o objetivo facilitar a gestão de 

questões complexas como os programas, também de eliminar os controles manuais e paralelos. O 

sistema ofertado pela CONTRATADA deve oferecer nível de automação que identifique e gere todos 

os eventos necessários para manter a CONTRATANTE em conformidade junto ao governo federal, 

fazendo a gestão completa; 

9.2.16. A solução deve ser capaz de identificar, validar, gerar e transmitir automaticamente os eventos 

pré-autorizados pelo usuário; 

9.2.17. O sistema deve informar ao usuário, a partir da identificação da necessidade de geração de um 

novo evento, que há eventos pendentes de transmissão, sempre que estes não estiverem autorizados a 

serem transmitidos automaticamente. 

9.2.18. Ficará a cargo da CONTRATADA a responsabilidade pela instalação de quaisquer softwares 

necessários ao treinamento. A CONTRATANTE designará um representante técnico para auxiliar. 
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10.  CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA 

que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 

assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa de: 

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 

dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 

poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 

da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

(2) 0,3% ( três terço por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

(3) 0,1% (um por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 
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tabelas 1 e 2, abaixo; e 

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 

promover a rescisão do contrato; 

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Estado, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de 

Referência. 

10.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência; 

 

05 

 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento; 

 

04 

 

3 

Manter funcionário sem qualificação para executar 

os serviços contratados, por empregado e por dia; 

 

03 

 

4 

Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 

 

02 

 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 

durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 
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6 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por 

dia; 

 

01 

 

7 

Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 

 

02 

 

8 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

 

01 

 

 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 

Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

 

 

03 

 

            10 

Indicar e manter durante a execução do contrato 

os prepostos previstos no edital/contrato; 

 

01 

 

           11 

Providenciar treinamento para seus funcionários 

conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

 

01 

10.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

10.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
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10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

10.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 

11.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: C
la

ric
e 

C
la

ud
in

o 
da

 S
ilv

a
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

) 
ou

 b
ai

xa
r 

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//c

ia
.tj

m
t.j

us
.b

r/
pu

bl
ic

o/
V

al
id

ar
D

oc
um

en
to

/d
ef

au
lt.

as
px

?c
od

ig
oV

al
id

ac
ao

=
0D

7E
1D

90



  
Tribunal de Justiça 

MATO GROSSO 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria Administrativa 

Divisão de Contratos 
Telefone: (65)3617-3726 

E-mail: divisão.contratos@tjmt.jus.br 
 

Contrato n. 35/2023 - 0017120-73.2023.8.11.0000 

 

Palácio da Justiça – Centro Político Administrativo 
Rua C, S/nº CEP.: 78049-926 - Cuiabá – MT – Tel.: (65) 3617-3747 

16 
 
 
 
 

11.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 

contratual. 

11.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, 

morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da 

execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

11.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, 

para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da 

CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 

documento de identificação. 

11.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 

Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 

intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

11.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e 

quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais 

ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 

Proteção de Dados. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1.  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14.   CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– PUBLICAÇÃO 

17.  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

18.1.  É eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir quaisquer 

controvérsias oriundas deste instrumento, renunciando-se qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Cuiabá - MT, 29 de março de 2023. 

 

(assinado digitalmente) 

Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

Presidente do Tribunal de Justiça 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

          (assinado digitalmente) 

          Representante EDUARDO ARAÚJO DIAS 

    ALLDAX ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA. 

               CONTRATADA 
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